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Prefeitura da €Jtdncitf de <.5. ]otjé doJ CampoJ .. 

€Jtodo dt: São 'Paulo ~ 

Em de de 195- _) 

O f. 
D 3 C ~- E T O N Q 254 

de 4 de dezembre de 1.958 ---------------------------
O Prefeito da Estância de São José dos Car1pos , usando 

de suas atribuições , na ~orrna do artigo 62 do decreto- lei federal n2 -
3 .365 , de 2l de junho de 1941, 

, 
Fica declarado de utilidade publ ica , a fim de ser adquj 

rido mediante desapropriação judicial ou por via amigável , o imÓvel abai -
, ' .. xo caracteri zado , necessario a construçao do novo traçado da ~str~da de 

São Francisco Xavier , a saber: 
" Uma casa coberta de telhas , de paredes de t erra batj -

A ~ A ' dª ' sem forro, piso de chao , com quatro comodos , medindo a area construi 
da 72 m2. (setenta e dois r'etros quadraãos) , situada junto ao lei to da 
Bstrada de São Francisco X3vier (novo traçado) no Distrito de Paz de Bã~ 

Francisco Xavier , e que consta pertencer ao sr . Ernesto Generos o de Sou -
za 11

• 

Artigo 2 k - ~avendo concordância quanto ao preço e à 
forma de pagamento, far-se~á a expropriação por acôrdo , uma vez satisfo1 
tos os seguintes requisitos : 

a) - que o preço não ultrap~sse o valor fixado no laudo 
de avaliação; 

b) - que os proprietários ofereçam titulo de domdnio ou 
filiação trintenária e certidões negativas de débitos fiscais e de quais 

~ , . 
q11er outros onus que recaiam sobre o imovel exproprl.ando. 

1\rtigo 7 Q - Fiéa considerada de natureza ureente a d.§l 
sapropriaç5o de que trata o presente decreto , pera efeito de imediata 

- , A imissao de posse ao imovel atin~ido, de acordo com o disposto no artigo 
15 , do decreto-lei federal nQ 3.365, de 21 de junho de 1941. 

J,rti.~o ÜQ - jste dec eto entra á em vigor na data de 
sua publicac;.ê'o , revogadas as 

Prefeiturt:t 
deze"'lbro de 1958. 

/ 
·lmano ~erreira Veloso 

Prefeito l~un1cipal 

ern 4 de 

Resistrado e pubiicado na Sccçto ~o 3xpe~iente e ~os quatro ãe 
deze. ·bro c' e nil novecertos e cinq_uenta e oi to . 


